
ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

RECIBO DO EDITAL

Razão social:

Nome Fantasia:

Endereço / CEP / Cidade:

Telefone/Fax:

CNPJ:

Inscrição Estadual:

E-mail:

Contato (nome):

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços: LOTE 01- SERVIÇOS MECANICOS e LOTE 02-
SERVIÇOS DE BORRACHARIA, atendendo as necessidades das Secretarias e Departamentos desta Prefeitu-
ra, Conforme Exigências Constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Presente Edital.

Recibo: Recebi do MUNICÍPIO DE Nova Lacerda- MT, o EDITAL DA TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012, cuja
realização será às 13:30 horas, do dia 01/08/2012, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Lacerda- MT, Localizada na Rua 16 de julho, 815, Bairro Centro, Nova Lacerda- MT.

Local_______,______ de ____________ de 2012.

Assinatura ________________________________________.

Retirada do Edital.

 Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá passar este formulário /
recibo, devidamente preenchido para a Comissão Permanente de Licitações, através do Fone / Fax
(xx)65-3259-4045.

 Este formulário / recibo deverá ser redigido em português de forma clara, não podendo ser manuscrito
e nem conter rasuras ou entrelinhas, devidamente datado, assinado e rubricado pelo representante le-
gal da licitante proponente.

 A não remessa do recibo, exime a CPL da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instru-
mento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais.

EDITAL DE LICITAÇÃO

MODALIDADE:  TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

1. PREÂMBULO

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA- MT, através da presidente da CPL designado pela por-
taria nº 013/2012, de 02/01/2012,, torna público para conhecimento dos interessados que realizará licita-
ção na modalidade TOMADA DE PREÇO do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, mediante as condições estabeleci-
das no presente instrumento convocatório e seus anexos, que se subordinam às normas gerais da Lei Fe-
deral nº 8.666/93, a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, com as alterações posteriores e legislação
complementar vigente e pertinente à matéria.

DATA DE ABERTURA: 01 de agosto de 2012.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 13:30 horas/minutos.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda – MT, sito à Rua 16 de julho, 815, Cen-
tro.
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PREGOEIRO OFICIAL: Dannyelle Nunes Leal.

Os Envelopes de HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS serão recebidos pela Presidente em Sessão Pública
marcada para o dia, hora e endereço supramencionado.

2. OBJETO DA LICITAÇÃO

2.1 O Presente Edital tem por Objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços: LOTE 01- Servi-
ços mecânicos, LOTE 02- Serviços de borracharia, atendendo as necessidades das Secretarias e Departa-
mentos desta Prefeitura, Conforme Exigências Constantes no Anexo I (Termo de Referência) do Presente
Edital.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO

3.1 - Poderão participar do certame somente pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte, os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preenche-
rem as condições de credenciamento constantes deste edital.

3.2 – Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pe-
queno Porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em que
deverá ser comprovada mediante apresentação de Declaração, nos termos do modelo que consta do ANEXO
III deste Edital, firmada pelo contador da empresa, ratificando não haver nenhum dos impedimentos pre-
vistos no art. 3º, §4º, da referida lei. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou por não
utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006.

3.2.1 – A declaração em questão deverá ser entregue ao Presidente no início da sessão de abertura, sepa-
radamente dos envelopes (Proposta e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretende-
rem se beneficiar através do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006.

3.2.2 – A comprovação solicitada no item 3 .2 também poderá ser feita mediante apresent a-
ção da certidão simplificada da junta comercial, emitida a menos de 90 (noventa) dias da
data de abertura das propostas deste edital.

3.3. Os interessados a participar do presente pregão deverão trazer a documentação original ou fotocópias
das mesmas autenticadas por cartório ou ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Presi-
dente ato de abertura da documentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos origi-
nais.

3.3.1. Só serão aceitas cópias legíveis.

3.3.2. Nãoserão aceitos documentoscom rasuras, especialmente nas datas.

3.3.3. O Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver
dúvida e julgar necessário.

3.4. As validades para os documentos apresentados serão aquelas constantes de cada documento ou estabele-
cidos em lei.

3.5. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

I - que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;
II - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
III - inidôneas ou punidas com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,

nas esferas Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou
registrado no Cadastro de Fornecedores do Estado, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição;

IV - estrangeiras que não funcionem no País;
V - Sociedades Cooperativas.

3.6 A entrega da proposta comercial implica nos seguintes compromissos por parte do licitante:

3.6.1. Estar ciente das condições da licitação;
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3.6.2. Assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apr esentados;

3.6.3. Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo Presidente;

3.6.4. Manter, durante toda a execução do eventual contrato, em contabilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições para habilitação exigidas na lic itação.

4. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1 Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até
02 dias úteis antes da data designada para a realização da Tomada de Preço, apontando de forma clara e o b-
jetiva as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo. Sendo que as petições deverão ser prot o-
colizadas, devidamente instruídas (assinatura, endereço, razão social e telefone para contato), junto a Comi s-
são Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- MT.

4.2. Não serão aceitas impugnações ao edital, através de fac-símile, E-MAIL ou qualquer outro meio eletrô-
nico, devendo as petições ser protocolizadas em meio físico e durante o horário de expediente de atendi-
mento ao público e perante a Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda-
MT, e dentro dos prazos legais.

4.3. Se a impugnação ao edital for reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os vícios e, caso a fo r-
mulação da proposta seja afetada, nova data será desig nada para a realização do certame;

4.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando a ssim o retardamento da
execução do certame, a autoridade competente poderá, a ssegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a
pena estabelecida no artigo 7º da Lei n. 10.520/02 e legislação vigente.

4.5. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de qua l-
quer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena de detenção, de 2 (dois) a 3 (t rês) anos, e multa, nos
termos do artigo 93 da Lei 8666/93.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de sócio-proprietário: o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. Deverá identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto;

b) tratando-se de procurador ou representante: a procuração por instrumento público ou particular com
firma reconhecida da assinatura, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar pre-
ços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os poderes
do mandante para a outorga.

5.2. O representante legal deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha
foto.

5.3. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles
poderá representar apenas uma empresa credenciada.

5.3.1. Caso haja a substituição do representante, dev erá o novo representante, exibir documentos probatórios
de sua atual condição, para que a licitante possa partic ipar das demais fases do procedimento licitatório.

5.4. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 5.1 letra “a” e “b”, não imp licará a exclusão
da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manife star-se nas demais fases do
procedimento licitatório, enquanto não suprida a  falta ou sanada a incorreção.
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6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILI-
TAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Declarada aberta à sessão pelo Presidente, o representante da licitante entregará os envelopes contendo
os documentos de habilitação e proposta de preços e, i ndependentemente de credenciamento, não sendo
aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes.

6.2. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior as seguintes inform a-
ções:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT
TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012

ENVELOPE “01” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

CNPJ:

6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ter expresso, em seu exterior, as seguintes i nformações:

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT
TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012

ENVELOPE “02” – PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:

CNPJ:

6.4. Inicialmente, será aberto o Envelope dos Documentos de Habilitação e, após, o Envelope das Propostas
de Preços.

6.5 - A licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acor-
do com modelo estabelecido no Anexo IV deste Edital, e deverá ser apresentada junto com o credenciamen-
to, ou seja, fora dos Envelopes Nº 01 e 02.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada ou impressa em papel ti m-
brado da empresa, conforme Formulário Padrão de Proposta (Anexo II), redigida com clareza em língua por-
tuguesa, sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas devidamente dat adas e assinadas com identifica-
ção do representante legal da licitante, contendo:

7.1.1. Preço unitário e total com até 02 (duas) casas decimais após a vírgula;

7.1.2. Nos preços propostos deverão estar expressos em língua e moeda corrente no País, já incluídos todos
os custos diretos e indiretos, como impostos, taxas, fretes, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhis-
tas e outros;

7.1.3. A CONTRATADA se obriga a fornecer os produtos licitados, de forma parcelada nas quantidades
a serem definidas no Termo de Referência até dia 31/12/2012, objeto deste contrato, nos quantitativos
estimados..

7.1.4. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data
da abertura da licitação. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta
será considerada válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação.

7.2 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus Ane-
xos, seja omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda,
propostas que apresentem valores simbólicos ou irrisórios, de valor zero, excessivos ou manifestamente
inexeqüíveis.

7.3. As licitantes após a apresentação das propostas não poderão alegar preço inexeqüível ou cotação inco r-
reta e deverão executar os serviços sem ônus adicionais.

7.4.  Nos casos em que a empresa se negar a executar os serviços estas estarão sujeitas às sanções admini s-
trativas constantes na Seção 23 deste edital.
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7.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estab e-
lecidas neste Edital e seus Anexos.

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço POR LOTE.

8.2. O julgamento e classificação das propostas preços serão realizados classificando-se em primeiro lugar,
a proposta formulada de acordo com as especificações do edital e que consigne o menor preço. Ocorrendo
empate, adotar-se-á o critério do parágrafo 2° do art. 45 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores..

8.3. Os envelopes com os documentos e as propostas bem como as atas de julgamento deverão ser assina-
das e rubricadas por todos os membros da Comissão e por todos os licitantes presentes no ato da abertura
das propostas conforme parágrafo 2° do Art. 43 da Lei 8.666/93.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 - Os documentos abaixo exigidos que devam ser apresentados. Todos os documentos deverão ser inse-
ridos no envelope nº 01 e estar dentro de seus respectivos prazos de validade na data de abertura das pro-
postas da Licitação.

9.2. A licitante deverá apresentar em papel timbrado a “Declaração de Cumprimentos de Requisitos Legais”
(Modelo de Declaração Anexo V), declarando que:

- Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou suspensa para
contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a
ocorrer após o encerramento da licitação;

- Não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho notur-
no, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de
aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição da Repú-
blica, inciso V, artigo 27 da Lei n. 8.666/93.

- Não existe em seu quadro de empregados, servidores públicos exercendo funções de gerência, adminis-
tração ou tomada de decisão.

9.3. Documentos Relativos á Habilitação Jurídica (Art. 28), consistirá na apresentação dos seguintes docu-
mentos:

9.3.1. Cópia Autenticada da Cédula de Identidade (RG) dos proprietários da empresa Licitante.

9.3.2. Cópia Autenticada do registro comercial, no caso de empresa individual;

9.3.3. Cópia Autenticada do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompa-
nhado de documentos de eleição de seus administradores;

9.3.3.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da cons o-
lidação respectiva.

9.3.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis lucrativos, acompanhada de prova de diret o-
ria em exercício, devidamente registrada no órgão competente;

9.3.5 - Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a ativi-
dade o exigir.

9.4. Documentos Relativos á Regularidade Fiscal e Trabalhista (Art. 29) - consistirá na apresentação dos
seguintes documentos:

9.4.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); po-
dendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br

www.receita.fazenda.gov.br
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9.4.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da
licitante, na forma da lei, compreendendo os seguintes documentos:

9.4.2.1 - Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da
União, (administrados pela Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional); po-
dendo ser retirada no site www.receita.fazenda.gov.br

9.4.2.2 - Certidão de Regularidade junta á Secretaria de Estado da Fazenda, (Expedida para Fins Ge-
rais ou para Participação em Licitações Públicas); podendo ser retirada no site www.sefaz.mt.gov.br ; ou
expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado de F azenda do respectivo domicílio tributário;

9.4.2.3 - Certidão de Regularidade junta á Procuradoria-Geral do Estado – PGE;

9.4.2.4 - Certidão de Regularidade com Tributos Municipais da Sede do Licitante;

9.4.3 - Certidão de Regularidade perante á Seguridade Social (INSS); podendo ser retirada no site
www.receita.fazenda.gov.br

9.4.4 - Certidão de Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); podendo ser retirada
no site www.caixa.gov.br;

9.4.5 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovar a inexistência de débitos inadim-
plidos perante a Justiça do Trabalho; podendo ser retirada no site www.tst.jus.br/certidao;

9.4.6. Poderão ser apresentadas as respectivas Certidões descritas nos itens 9.4.2.2 e 9.4.2.3, de forma co n-
solidada, de acordo com a legislação do domicílio tributário do licitante.

9.5. Documentos Relativos á Qualificação Técnica (Art. 30), consistirá na apresentação dos seguintes do-
cumentos:

9.5.1 - O licitante deverá apresentar 01 (um) atestado emitido por entidade de direito público ou privado
que comprove a capacidade técnica da licitante. O atestado deverá comprovar que a empresa licitante exe-
cutou os serviços compatíveis com o objeto do presente certame.

9.6. Documentos Relativos á Qualificação Econômica-Financeira (Art. 31), consistirá na apresentação dos
seguintes documentos:

9.6.1 - Certidão Negativa de Falência, Concordata, do Cartório Distribuidor da Comarca sede da proponente,
emitida a menos de 90 (noventa) dias da data de abertura das Propostas deste Edital;

9.7. Os documentos apresentados deverão ser, em original, ou fotocópias das mesmas autenticadas por
cartório ou ainda, cópias simples que poderão ser autenticadas pelo Presidente no ato de abertura da do-
cumentação de habilitação, devendo estar acompanhadas dos respectivos originais ou ainda por publicação
em Órgão da Imprensa Oficial (perfeitamente legíveis);

9.8. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome da
licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientado que:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da m atriz; ou

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;

9.9. Os documentos apresentados deverão estar em plena vigência;

9.10. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

9.11. O Presidente reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida
e julgar necessário;

9.12. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos
requeridos no presente Edital e seus Anexos.

www.receita.fazenda.gov.br
www.sefaz.mt.gov.br
www.receita.fazenda.gov.br
www.caixa.gov.br
www.tst.jus.br/certidao


ESTADO DE MATO GROSSO
MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

9.13. Se a documentação de habilitação não estiver completa ou estiver incorreta ou contrariar qualquer di s-
positivo deste Edital e seus Anexos, deverá o presidente considerar a proponente inabilitada, salvo as situ a-
ções que ensejarem a aplicação do disposto na Lei Complementar 123/2006.

9.14. Poderá o Presidente declarar erro formal, desde que não implique desobediência à legislação e for ev i-
dente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para dirimir a
dúvida.

9.15. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Presidente considerará o pr o-
ponente inabilitado e prosseguirá a sessão.

9.16. A Administração deve reter os documentos dos demais licitantes quando estes se manife starem sobre a
intenção de interpor recursos administrativos ou desde que esses estejam impl icados na questão.

9.17. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 do C ó-
digo Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de um a cinco an os, se o documento é público, e reclusão de
um a três anos, e multa, se o documento é particular, independente da penalidade estabelecida.

9.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante – 1º classificado
– será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

10. DA PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.

10.1. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e e m-
presas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02
(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da d o-
cumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que declara o vencedor do
certame não suspenderá o prazo supracitado.

10.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.1.1, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes remanescen tes, na ordem de
classificação, para contratação, ou revogar a licitação.

10.3. Será assegurado, como critério de desempate, preferência e contratação para as microempresas e e m-
presas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à
proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de uma microempresa ou empr e-
sa de pequeno porte.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo -lhes assegurada vista imediata dos autos;

11.2. Não serão aceitos recursos ou contra-razões, através de fac-símile, E-MAIL ou qualquer outro meio
eletrônico, devendo as razões ou contra-razões recursais ser protocolizadas em meio físico e durante o
horário de expediente de atendimento ao público e perante a Comissão Permanente de Licitações da Prefei-
tura Municipal de Nova Lacerda-MT., e dentro dos prazos legais.

11.3. Tanto os recursos como as contra-razões deverão ser entregue mediante protocolo, durante o expedi-
ente normal, no setor, vedada à interposição de qualquer outra forma.

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e
a adjudicação do objeto da licitação pelo presidente ao vencedor.
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11.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apr oveitamento.

11.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do o bjeto da licitação
ao licitante vencedor.

11.7. Na ocorrência de manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, enseja n-
do assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contradit ó-
rio e a ampla defesa.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇAO

12.1 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela Autoridade Competente.

12.2 - Havendo recurso, o presidente apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá à
Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a adjudicação do objeto.

12.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei Federal n º
8.666/93.

12.4 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a habilitação
jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade e
demais exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos
após o julgamento.

12.5. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar o contrato num prazo m áximo de 03 (três) dias
úteis, contatos a partir da data da convocação, vindo a decair do direito a execução do objeto dessa l icitação,
a Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- MT poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na
ordem em que foram classificados.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA:

13.1.1 - Os Serviços do objeto desta licitação deverão ser executados diariamente, ficando a empresa con-
tratada obrigada a disponibilizar 01 (um) profissional habilitado, exclusivamente a serviços do município de
Nova Lacerda- MT.

13.1.2 - Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas,
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como apresentar
os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Nova Lacerda- MT.

13.1.3 - Cumprir fielmente o contrato de prestação de serviços, bem como responsabilizar-se pela qualida-
de dos serviços.

13.1.4 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.2 – O proponente vencedor como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na forma da
Lei Complementar nº 123 de 14.12.2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a assinatu-
ra do contrato.

13.2.1 – Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte for
declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regu-
larização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de certidão negativa.

13.2.2 – A não regularização da documentação no prazo acima estipulado, implicará na decadência do direi-
to à contratação pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classifica-
ção, para assinatura do contrato ou revogar a licitação.
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14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1. Constituem obrigações/responsabilidades do CONTRATANTE:

14.1.1. Acompanhar, Fiscalizar a execução dos serviços licitada e realizar sua análise quanto à qualidade
dos serviços;

14.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste edital;

14.1.3. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada durante a exe-
cução dos serviços;

14.1.4. Designar servidor para acompanhar e fiscalizar a execução contratual e para atestar o acompanh a-
mento dos serviços, conforme definido do presente edital;

14.1.5. Reservar à fiscalização o direito e a autoridade para resolve r todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso não previsto neste edital, e em tudo o mais que se relacione com o fo rnecimento, desde que não
acarrete ônus para a PREFEITURA ou modificação no contrato;

15. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

15.1. O contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2012, podendo ser
rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos
públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da
Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa.

15.2. O prazo para assinatura do contrato pelo licitante vencedor será de até 03 (três) dias úteis após a
homologação dos resultados da licitação, sujeitando-se o infrator ás sansões previstas na Lei nº 8.666/93.

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. Todas as despesas decorrentes deste processo Licitatório sob modalidade de Tomada de Preço nº
065/2012, correrão por conta de recursos consignados no Orçamento para o ano de 2012, alocados nas
seguintes dotações orçamentárias:

RECURSO: PRÓPRIO DA PREFEITURA.

04.00- Secretaria de Obras e Serviços Públicos
04.04- Secretaria Adjunta de Frotas e Estradas Vicinais
2.025- Manutenção da Secretaria Adjunta de Frotas e Estradas Vicinais
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica

05.00- Secretaria de Educação e Cultura
05.03- Departamento de Educação
2.083- Manutenção do Transporte Escolar
33.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiro- Pessoa Jurídica
.

17. DA FORMA DE PAGAMENTO

17.1. Os pagamentos serão efetuados até o dia 20 (vinte) de cada mês subseqüente, após a atestação dos
serviços executados, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela administração. È
DEVER DO FORNECEDOR: informar o nome e o número do banco, da agência e da conta bancária da empre-
sa, para o depósito.

17.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram su a rejeição, sendo que o prazo para pa-
gamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

17.3. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilid ades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
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18. DO CONTRATO

18.1. A contratação com o vencedor far-se-á por termo de Contrato, conforme Minuta anexa, com base no
Edital, na proposta apresentada e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

18.2. Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de discordância ou
inconformismo a quaisquer tópicos do Contrato que guardem absoluta conformidade com sua Minuta, em
expressão e substância.

19. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DE PREÇO

19.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 65 e
seus parágrafos da Lei nº 8.666/93.

19.2. O preço do objeto licitado, poderá ser reajustado, mediante prévia consulta a Administração Pública e
após expressa autorização, desde que atenda aos seus interesses e conveniência, com prazo nunca inferior
a 30 (trinta) dias.

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

20.1. A Prefeitura Municipal de Nova Lacerda- MT, exercerá o acompanhamento da execução do contrato,
designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fiscal do Contrato, que promoverá o a-
companhamento e a fiscalização da execução dos serviços,  anotando em registro próprio os fatos que, a
seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e “atesto” dos ser-
viços e o encaminhamento do(s) recibo(s) para pagamento na forma estabelecida no contrato.

20.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a  execução do
objeto deste edital, serão registradas, pela CONTRATANTE,  no livro  de  ocorrências,  constituindo tais re-
gistros, documentos legais.

21. DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO

21.1. Por razões de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perti-
nente e suficiente para justificar tal conduta a Administração poderá revogar a presente licitação, devendo
anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

21.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato e não gera obrigação de indenizar, ressal-
vado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei n. 8.666/93.

21.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa.

22. DA RESCISÃO

22.1. A critério da prefeitura caberá rescisão contratual independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, quando a firma Contratada:

a) Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais.
b) Paralisar o fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração.
c) Sub contratar total ou parcialmente o objeto contratado.
d) Outros casos previstos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

22.2. No caso de rescisão unilateral, por inadimplência da firma Contratada, à mesma caberá receber o
valor dos serviços prestados no limite do que fora executado.
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22.3. Em qualquer das hipóteses suscitadas a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA não reembolsará
ou pagará a firma Contratada qualquer indenização ou outros direitos a seus empregados por força da Le-
gislação Trabalhista e da Previdência Social.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O atraso injustificado na execução dos serviços , sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa
moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), conforme deter-
mina o artigo 86, da Lei nº 8666/93;

23.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Nova Lacerda- MT e poderá cumular com as demais sanções admini strativas, inclusive com a
multa prevista no item 23.2. b;

23.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial da execução dos serviços, a Admini stração poderá aplicar à
vencedora, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefe itura Municipal
de Nova Lacerda- MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total, sem
justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade de 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a re abilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei  n.  8.666/93;

23.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (ci nco) dias úteis contados da
intimação por parte da Prefeitura Municipal de Nova L acerda- MT, o respectivo valor será descontado dos
créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura;

23.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá -lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo;

23.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções adm inistrativas previstas no
item 23.2, c, d, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

24. DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

24.1. É facultada ao Presidente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclar e-
cer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de doc umento ou informação que
deveria constar no ato da sessão pública.

24.2. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por razões de int e-
resse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato
escrito e fundamentado.

24.2.1. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumpr i-
mento do objeto do edital.

24.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a Prefeitura
não será, em nenhum caso, responsável por esses cu stos, independentemente da condução ou do resultado
do processo licitatório.

24.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos a-
presentados em qualquer fase da licitação.
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24.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada para abertura dos envelopes, ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente,
à mesma hora e local, salvo manifestação em contrário.

24.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, de s-
de que sejam possíveis as aferições das suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, dura n-
te a realização da sessão pública da Tomada de Preço.

24.7. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampli ação da disputa
entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

24.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do pre sente Edital
e seus Anexos deverá ser protocolizado, no Setor de Lic itações da Prefeitura Municipal de Nova Lacerda - MT,
localizada na Rua 16 de julho, 815, centro, até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura do recebimento
dos envelopes de proposta e habilitação.

24.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 8.666/93.

24.10. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos abaixo, cujo teor
vincula totalmente os licitantes:

ANEXO I – Termo de Referência (Do Objeto, Especificações);
ANEXO II – Modelo de Formulário de Proposta de Preços;
ANEXO III – Modelo de Declaração de enquadramento como (ME) ou (EPP);
ANEXO IV − Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação.
ANEXO V – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos Legais;
ANEXO VI – Modelo de Credenciamento;
ANEXO VII – Minuta do Contrato;

24.11 - Fica eleito o Foro do Município de Comodoro- MT, para dirimir qualquer questão contratual ou edita-
lícia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Nova Lacerda (MT), 12 de julho de 2012.

Dannyelle  Nunes Leal
Presidente da CPL
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TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

MODALIDADE:  TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE

1 – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto desta licitação a Contratação de Empresa para prestação de serviços: LOTE 01- SERVI-
ÇOS MECANICOS e LOTE 02- SERVIÇOS DE BORRACHARIA, atendendo as necessidades das Secretarias e
Departamentos desta Prefeitura, conforme exigências constantes neste termo de referência.

2 – JUSTIFICATIVA

2.1. Os serviços mecânicos e de borracharia são imprescindíveis para a manutenção preventiva e corretiva
dos veículos automotores atendendo as necessidades das Secretarias e Departamentos desta Prefeitura.

3 – PRAZO DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços licitados deverão ser executados de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Nova Lacerda, com início dos trabalhos a partir da assinatura do contrato e término em 31 de dezembro de
2012.

3.2. O contrato terá vigência a partir do dia de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2012, podendo ser
rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE nos termos da legislação pertinentes à licitações e contratos
públicos, bem como poderá ser prorrogado por termo aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57 §1º da
Lei Federal nº 8.666/93, mediante prévia justificativa.

3.4. O prazo para assinatura do contrato pelo licitante vencedor será de até 03 (três) dias úteis após a ho-
mologação dos resultados da licitação, sujeitando-se o infrator ás sansões previstas na Lei nº 8.666/93.

4 – DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos serão efetuados até o dia 20 (vinte) de cada mês subsequente, após a atestação dos
serviços executados, mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela administração. È
DEVER DO FORNECEDOR: informar o nome e o número do banco, da agência e da conta bancária da empre-
sa, para o depósito.

4.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao vencedor,
para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para p a-
gamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas.

4.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva da prestação dos serviços.

5 – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E ALTERAÇÃO DE PREÇO

5.1. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 65 e
seus parágrafos da Lei nº 8.666/93.

5.2. O preço do objeto licitado, poderá ser reajustado, mediante prévia consulta a Administração Pública e
após expressa autorização, desde que atenda aos seus interesses e conveniência, com prazo nunca inferior
a 30 (trinta) dias.
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6. DO VALOR DO ORÇAMENTO

6.1 – O valor máximo admissível para contratação dos serviços do presente termo, elaborado com base na
média dos preços praticados no mercado, é de R$; Segue abaixo relação:

LOTE Nº 01

DESCRIÇÃO DO OBJETO

ITEM DESCRIÇÃO TOTAL HORA/SERVIÇO ESTIMADO

1
Prestação de serviços de reparos mecânicos em

geral-linha diesel em geral 350

LOTE Nº 02

ITEM UNID QTDE DESCRIÇÃO
1 SERV 150 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 1000X20.

2 SERV 130 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 275X80 R22,5.

3 SERV 50 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 1400 R-24.

4 SERV 80 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 17.5 R-25.

5 SERV 40 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 235X75 R-15

6 SERV 30 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 225X70 R-15

7 SERV 70 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 175X70 R-13

8 SERV 26 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 175X70 R-14

9 SERV 30 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 265X75 R-16

10 SERV 20 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 16.4X30

11 SERV 60 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 750X16

12 SERV 100 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 900X20

13 SERV 90 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 215X75 R-17,5

14 SERV 20 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 235X60 R-18

15 SERV 20 CONSERTAR CAMARA DE AR OU PNEU 185X70 R-14

16 SERV 50 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 1000X20
17 SERV 50 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 275X80 R22,5.

18 SERV 60 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 1400 R-24.
19 SERV 50 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 17.5 R-25.

20 SERV 40 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 235X75 R-15
21 SERV 20 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 225X70 R-15

22 SERV 30 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 175X70 R-13
23 SERV 20 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 175X70 R-14

24 SERV 10 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 265X75 R-16
25 SERV 20 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 16.4X30

26 SERV 24 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 750X16
27 SERV 50 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 900X20
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28 SERV 40 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 215X75 R-17,5
29 SERV 10 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 185X70 R-14

30 SERV 10 MONTAR PNEU NOVO NO ARO, 235X60 R-18

Nova Lacerda- MT, 12 de julho de 2012.

Dannyelle Nunes Leal
Presidente da CPL
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ANEXO II – MODELO FORMULÁRIO DE PROPOSTA

CARTA PROPOSTA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT.
ASSUNTO: PROPOSTA REF. A TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012

DADOS DA EMPRESA

Razão Social da Empresa:

Nome Fantasia:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço: CEP: Município:

Telefones: E-mail:

Banco: Agência: Conta Corrente:

Representante Legal:

RG: CPF:

Prezados Senhores:

Apresentamos ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, nossa Proposta referente à Licitação
em epígrafe, objetivando a execução dos serviços mecânicos/borracharia, conforme licitado pela Tomada
de Preço nº ___/2012.

Nossa proposta tem preço total de R$= ...................... (extenso),
Condições de Pagamento:________________________
Prazo de Execução:____________________________________
Validade da Proposta: ___________________________

Declaro para fins de participação na Tomada de Preço nº 065/2012, que nos preços propostos encontram-
se incluídos todos os tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que porventura possam recair so-
bre o objeto da presente Tomada.

Local e  Data

(Assinatura e Identificação do Licitante)
C/ CARIMBO – CNPJ

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT.
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A empresa ____________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______, por intermédio de seu
contador Sr.(a) ______________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________ e CPF n º
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______________, DECLARA, para fins do disposto no item 3.2 do Edital da Tomada de Preço nº 065/2012,
sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data é conside-
rada:

(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006.

Local e Data

__________________________________________________
(Assinatura do Contador da empresa com nº do CRC)

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa
licitante.

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO EDITAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT.
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A empresa ___________(nome da empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº _______, sediada ______ (Endereço
Completo), neste ato representada pelo Sr (a) __________, portador da carteira de identidade RG nº
_________ e do CPF nº _________, Declara para todos os fins de direito, que conhece as especificações do
Edital da TOMADA DE PREÇO nº 065/2012 e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exi-
gências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a documentação que deve-
rá ser apresentada para fins habilitação.

Local e Data

(assinatura e identificação do representante)
Representante Legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES

ANEXO V – MOD. DE DECLARAÇÃO DE CUMPR. DE REQUISITOS LEGAIS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT.
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A empresa _______________, com sede à _____________, na cidade de ___________________, inscrita
no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu representante legal Sr.(a)
_______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº __________ e do CPF nº
__________, em cumprimento ao solicitado no Edital da Tomada de Preço nº 065/2012, DECLARA, sob as
penas da lei, que:

• Inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação e que não foi declarada inidônea ou suspensa para
contratar com o Poder Público, e que se compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a
ocorrer após o encerramento da licitação;

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho no-
turno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Fe-
deral e inciso V, artigo 27, da Lei n. 8666/1993, com redação determinada pela Lei n.  9.854/1999.
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• Não possui em seu quadro de empregados servidores públicos exercendo funções técnicas, comerciais, de
gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º  da Lei n. 8666/93).

Local e Data

(assinatura e identificação do representante)
Representante Legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

(  ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*.

ANEXO VI – MODELO DE CREDENCIAMENTO

CREDENCIAMENTO

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA - MT.
REF. EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 065/2012
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

A empresa __________________________, com sede à __________________________, na cidade de
________________________, inscrita no CNPJ sob nº __________________, por intermédio de seu re-
presentante legal Sr.(a) _______________________, Cargo, portador da Carteira de Identidade RG nº
__________ e do CPF nº __________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) _______, _______________ (cargo), porta-
dor(a) da Carteira de Identidade RG nº _____________________ e do CPF n º ______________________,
para representá-la perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA- MT, na Licitação realizada sob a
modalidade TOMADA DE PREÇO nº 065/2012, podendo rubricar documentos e propostas, formular lances,
negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em
todas as fases do procedimento licitatório em questão.

Local e Data

(assinatura e identificação do representante)
Representante Legal

Carimbo de CNPJ da empresa:

OBS.:
1) Este credenciamento deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o
número do CNPJ.
2) Reconhecer firma da assinatura do representante Legal

OBS: APRESENTAR ESTE DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES


